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Lei n. 6.766/1979, artigo 37 "é vedado vender ou prometer vender parcela de 

loteamento ou desmembramento não registrado" (Lei de parcelamento do 

solo urbano). 
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https://www.google.com/search?q=informativo+estrategia+670&oq=informativo+estrategia+670&aqs=chrome..69i57.4644j0j4&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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Malgrado a prerrogativa de cobrança do crédito tributário via execução fiscal, 

inexiste óbice para que o Fisco (no exercício de juízo de conveniência e 

oportunidade) venha a requerer a habilitação de seus créditos nos autos do 

procedimento falimentar, submetendo-se à ordem de pagamento prevista na 

Lei n. 11.101/2005, o que implicará renúncia a utilizar-se do rito previsto na 

Lei n. 6.830/1980, ante o descabimento de garantia dúplice" (REsp 

1.466.200/SP, Quarta Turma, DJe 12/2/2019). 
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“Tal norma (art. 1º-C da Lei n. 9.494/1997), por ter natureza especial, 

destinando-se clara e especificamente aos danos causados por agentes de 

pessoas jurídicas de direito público ou privado prestadoras de serviços 

públicos, não foi revogada, expressa ou tacitamente, pelo art. 206, § 3º, V, 

do CC/2002, de natureza geral", e de que "o Poder Judiciário, na sua atividade 

de interpretação e de aplicação da lei, têm considerado o prazo de 5 (cinco) 

anos mais adequado e razoável para a solução de litígios relacionados às 

atividades do serviço público, sob qualquer enfoque” (REsp 1.083.686/RJ, 

Quarta Turma, julgado em 15/08/2017, DJe de 29/08/2017). 
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https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/informativo-stf-965-comentado/
https://www.estrategiaconcursos.com.br/blog/informativo-stf-965-comentado/
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Honra SUBJETIVA Honra OBJETIVA
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Sentimento pessoal de íntimo; 

apreço por si mesmo no que se 
refere aos atributos físicos, 

morais ou intelectuais 

(autoestima, amor próprio).

Bom nome, reputação social, a 

imagem e a dignidade da vítima 

perante terceiros.
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Até a PRÓXIMA! 

Prof. Jean Vilbert 


